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Of. N9 014/85/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 09 de maio de 1985. 

Ilustríssimo Senhor: 

CAMARA MUNICIPAL 

c) 
DE B corrys 

PROTOCOLO 

Anexo ao presente passamos as mãos de 

Vossa Senhoria o Projeto de Lei n9 14/85, que "autoriza o Poder 

Executivo a conceder um auxilio ã Liga Bento-Gonçalvense de Fute 

bol, no valor de Cr$ 5.000.000 e dá outras providencias". 

No intuito de estimular o esporte ama 

dor no município, o Poder Executivo resolveu atender ã solicita-

ção da Liga Bento-Gonçalvense de Futebol, concedendo a essa enti 

dade um auxilio financeiro no valor de Cr$ 5.000.000. 

Tal importância destina-se a auxiliar 

nas despesas com taxas de arbitragem e transporte de árbitros, , 

despesas com o aluguel da sede da entidade e com promoções 	de 
torneios e campeonatos que congreguem equipes de toda a Região 

Nordeste do Estado. 

Confiantes no elevado espirito comuni 

trio dos ilustres edis, esperamos contar com a aprovação unâni-

me dessa egregia Casa. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Vereador LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

CAMARA DE VEREArnnrn 
DE BENTO CONVQ.A 

/ O 6-, 
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Aproveitamos a ocasião para manifes- 

tar a Vossa Senhoria a expressão de nosso apreço. 

ENG9 	EITAS 	DO 

Ó 

Prefej. o Municipal 
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PROJETO DE LEI N9 14, DE 09 DE MAIO DE 1985 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM 

CREDITO ESPECIAL, NO VALOR DE Cr$.... 

5.000.000, A CONCEDER AUXfLIO A" LIGA 

BENTO-GONÇALVENSE DE FUTEBOL E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Munici 
pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - f o Poder Executivo autorizado a abrir 
um cré-dito especial, no valor de Cr$.. 

5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), destinados a auxi 	- 
lio à LIGA BENTO-GONÇALVENSE DE FUTEBOL, na seguinte unidade 
orçamentária: 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESPORTO E TURISMO 
3.2.3.3 - Contribuições Correntes 

0601.08462242.044 - Auxilio à Liga Bento-Gonçalvense de fute- 
bol 	 Cr$ 5.000.000 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do 

crédito especial de que trata o artigo 
anterior, a redução de igual valor em: 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 
0701.03070212.009 - Manutenção dos Encargos Gerais $ 5.000.000 
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Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 	as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, aos nove dias do mês de maio de mil novecentos 	e 
oitenta e cinco. 

E NG 9OR SIVA DO (--------) 

• 

Prefeito Municipal 

APROVADO I 
3 v  AÇÃO: 	 



ti 

APRO 
OTAÇÃO 

A DAS SES SAI 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES Fls. n.e 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 2:1" 

 

 

0 	JUSTIÇA E REDAÇÃO 0MISSÃO 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Justiça e Redação, decidiram unanimemente dar parecer favo 

rãvel ao Processo n9 027/85, que autoriza o Poder Executivo a 

conceder um auxilio ã Liga Bento-Gonçalvense de Futebol, no 

valor de Cr$ 5.000.000 e clã outras providências. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, 22 de maio/1985. 

Vereador Olinto de Rossi 

nn 
Vereador Ênio Ben enu 

Vereador Paul 	lamelau 

APRO VAPO 
VOTAÇÃO: 
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Presidente 
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Vereador Nio Crist 

Vereador 

Veread 

es 

Jaul:L4:  
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. 	. 

comissAce ............. E 
, VERN 	 — Em .......... / ... ...... 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são de Finanças e Orçamento, decidiram unanimemente dar pare-

cer favorãvel ao Processo n9 027/85, que autoriza o Poder Exe 

cutivo a conceder um auxilio "ã Liga Bento-Gonçalvense de Fute 

bol, no valor de Cr$ 5.000.000 e clã outras providências. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, 22 de maio 

de 1985. 
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